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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS BÁSICOS DE CONSTRUÇÃO E CORRELATOS PARA 

REPAROS E MANUTENÇÕES DOS PRÉDIOS E PRAÇAS PÚBLICAS DO 

MUNICÍPIO DE TURVÂNIA – GO. 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 756.836,94 

DATA DE ABERTURA: DIA 14 DE JULHO DE 2026 ÀS 09H (Horário de Brasília) 

HORÁRIO: 09:00HS 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

PROCESSO Nº: 
3536/2026 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E AÇÃO URBANA   

DATA E 

HORARIO DA 

SESSÃO: 

Início de acolhimento de propostas dia 01/07//2026.                          

Propostas recebidas até dia 14/07/2026 às 08h58min                            

Abertura das propostas eletrônicas dia 14/07/2026 às 09h00min             

Início sessão de disputa de lances dia 14/07/2026 às 09h00min         

Tempo normal de disputa de lances: a critério da Pregoeira. 

OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS BÁSICOS DE CONSTRUÇÃO E 

CORRELATOS PARA REPAROS E MANUTENÇÕES DOS 

PRÉDIOS E PRAÇAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

TURVÂNIA – GO 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

LOCAL DA 

SESSÃO 

PUBLICA: 

Endereço eletrônico: https://bnc.org.br/ 

 “ACESSO IDENTIFICADO”.  

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 

– DF. 

PREGOEIRO: 
LORENA NAVES DE SOUSA - PREGOEIRA 

AMPARO 

LEGAL: 

Regido pela Lei nº 14.133/21, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 

Complementar nº 147/2014, Lei Municipal nº 3.231/2021, Decreto 

Municipal nº 1.770, Decreto Municipal nº (regulamenta SRP) e 

demais legislações pertinentes. 

O EDITAL poderá ser obtido gratuitamente no site da Prefeitura, no endereço 

www.turvania.go.gov.br ou a partir da data de sua publicação, através do Endereço 

eletrônico:  https://bnc.org.br/. Informações adicionais podem ser obtidas junto, a Comissão 

Permanente de Licitação, Fone: (64) 3682-1768. E-mail:  licitacaoturvania@gmail.com. 

http://www.turvania.go.gov.br/
mailto:licitacaoturvania@gmail.com
https://bnc.org.br/


                                                                                   

                                                                                                                                        

 

Departamento de Licitações e Contratos – Av. Dr. Ulisses Guimarães, nº 458, Centro CEP 76.110.000 – Fone: (64) 3682-  1768  
www.turvania.go.gov.br / licitacaoturvania@gmail.com 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

O MUNICÍPIO DE TURVÂNIA juntamente com a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

E AÇÃO URBANA, por intermédio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 

usando da competência atribuída pelo Decreto Municipal nº 134 de 10 abril 2026, torna público aos 

interessados, que estará realizando no dia, hora e local discriminado na capa deste EDITAL, sessão 

pública referente ao Pregão Eletrônico nº 00/2026, que será regida em conformidade com as regras 

estipuladas na Lei Federal nº 14.133/21, Lei Complementar Federal nº 123/2006, Lei 

Complementar Federal nº 147/2014, Decreto Municipal nº 1.769 de 02/01/2024, Decreto Municipal 

nº (1.768 de 02/01/2024 e demais legislações pertinentes. 

 

1. OBJETO 

O objetivo do presente Termo de Referência visa a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

BÁSICOS DE CONSTRUÇÃO E CORRELATOS PARA REPAROS E MANUTENÇÕES 

DOS PRÉDIOS E PRAÇAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TURVÂNIA – GO. 

A licitação será dividida em itens, conforme tabela abaixo descrita, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 
 

ITEM QTDADE UND DESCRIÇÃO 
 

00001 928 KG ACO CA-50 - 8,0 MM (5/16") 
 

00002 419 KG ACO CA-50 10,0 MM (3/8") 
 

00003 300,62 KG ACO CA-60 B - 5,0 MM 
 

00004 40 KG ARAME GALVANIZADO Nº 14 BWG 
 

00005 60 KG ARAME RECOZIDO 18 BWG 
 

00006 35 KG PREGO 18X24 
 

00007 360 MT TABUA PARA FORMA (30CM) 
 

00008 100 KG ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM 
 

00009 136,98 M SARRAFO DE MADEIRA 10 CM 
 

00010 270 M³ AREIA GROSSA 
 

00011 270 M³ AREIA MEDIA 
 

00012 270 M3 AREIA FINA 
 

00013 270 M³ BRITA Nº 0 
 

00014 270 M³ BRITA Nº 1 
 

00015 270 M³ BRITA Nº 2 
 

00016 3.000 UND CAL HIDRATADA PARA PINTURA DE MEIOS-FIOS, 20KG A UNIDADE. 
 

00017 3.500 UND CIMENTO PORTLAND CPII-32 (SACO COM 50 KG) 

http://www.turvania.go.gov.br/
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00018 15.000 UN TIJOLO FURADO 9X14X29 CM 6 FUROS 
 

00019 50 UND 
DISCO DE CORTE DIAM. 5/8"- 10" OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE ENTRE AS 
MARCAS EXEMPLIFICATIVAS CORTAG, VONDER E DEWALT. 

 

00020 50 UND 
DISCO DE DESBASTE 7/8" PARA CONCRETO/FERRO (1/4" X 7") OU EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE ENTRE AS MARCAS EXEMPLIFICATIVAS CORTAG, VONDER E DEWALT. 

 

00021 60 UN JOELHO 90 GRAUS SOLDAVEL DIAMETRO 25 MM 
 

00022 50 UN JOELHO 90 GRAUS SOLDAVEL DIAMETRO 50 MM 
 

00023 40 UN JOELHO DE REDUCAO 90 GRAUS SOLDÁVEL COM BUCHA LATAO 25X1/2" 
 

00024 20 UN LUVA SIMPLES DIÂMETRO 75 mm - (ESGOTO) 
 

00025 25 UND BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA 75 X 50 MM 
 

00026 20 UND BUCHA DE REDUÇÃO SOLDAVEL LONGA 50 X 25 MM 
 

00027 15 UND REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA DIAM.3/4" 
 

00028 4 UND REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA DIAM. 1.1/2" 
 

00029 1.000 MT FITA VEDA ROSCA 18 MM 
 

00030 40 UND TE 90 GRAUS SOLDAVEL DIAMETRO 25 MM 
 

00031 20 UND TE 90 GRAUS SOLDAVEL DIAMETRO 50 mm 
 

00032 20 UND TE 90 GRAUS SOLDÁVEL DIÂMETRO 75 MM 
 

00033 20 UND TE 90 GRAUS SOLDAVEL COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL 25 X 25 X 1/2" 
 

00034 240 MT TUBO SOLDAVEL PVC MARROM DIAM. 25 MM 
 

00035 96 MT TUBO SOLDAVEL PVC MARROM DIAM. 50 MM 
 

00036 18 MT TUBO SOLDÁVEL PVC MARROM DIAM. 75 MM 
 

00037 40 UND JOELHO 45 GRAUS DIAMETRO 40 mm - (ESGOTO) 
 

00038 40 UND JOELHO 45 GRAUS DIAMETRO 50 mm (ESGOTO) 
 

00039 10 UND JOELHO 90 GRAUS C/ANEL 40 mm 
 

00040 50 UND JOELHO 90 GRAUS DIAMETRO 40 mm (ESGOTO) 
 

00041 50 UND JOELHO 90 GRAUS DIÂMETRO 50 MM (ESGOTO) 
 

00042 50 UND JOELHO 90 GRAUS DIÂMETRO 100 MM (ESGOTO) 
 

00043 10 UND JUNCAO SIMPLES DIAMETRO 100 X 100 mm (ESGOTO) 
 

00044 10 UND JUNÇÃO SIMPLES DIÂMETRO 100 X 50 MM - (ESGOTO) 
 

00045 4 UND CORPO RALO SINFONADO CILÍNDRICO 100 X 40 MM 

http://www.turvania.go.gov.br/
mailto:licitacaoturvania@gmail.com


                                                                                   

                                                                                                                                        

 

Departamento de Licitações e Contratos – Av. Dr. Ulisses Guimarães, nº 458, Centro CEP 76.110.000 – Fone: (64) 3682-  1768  
www.turvania.go.gov.br / licitacaoturvania@gmail.com 

 

 

00046 25 UND REDUÇÃO EXCÊNTRICA 100 X 50 MM - (ESGOTO) 
 

00047 10 UND BUCHA DE REDUÇÃO LONGA 50 X 40 mm - (ESGOTO) 
 

00048 30 UND TE SANITARIO DIAMETRO 50 X 50 mm - (ESGOTO) 
 

00049 4 MT TERMINAL DE VENTILAÇÃO DIÂMETRO 50 MM - (ESGOTO) 
 

00050 240 MT TUBO SOLDÁVEL PARA ESGOTO DIÂMETRO 40 MM 
 

00051 120 MT TUBO SOLDÁVEL PARA ESGOTO DIÂMETRO 50 MM 
 

00052 330 UN TUBO SOLDÁVEL PARA ESGOTO DIÂMETRO 100 MM 
 

00053 12 UND 
VASO SANITÁRIO COM CAIXA ACOPLADA VESÚVIO COM ASSENTO E ITENS DE INSTALAÇÃO 
(BRANCO) 

 

00054 15 UND CUBA DE APOIO QUADRADA EM LOUSA 30 CM 
 

00055 18 UND CONJUNTO DE FIXAÇÃO COM BUCHA PLÁSTICA 10MM PARA VASO SANITÁRIO 
 

00056 30 UND 
TORNEIRA METALICA CROMADA, DE MESA/BANCADA, PARA COZINHA, BICA MOVEL, COM 
AREJADOR, BAIXA 1/2" OU 3/4" 

 

00057 100 PAR PARAFUSO DE FIXAÇÃO PARA LAVATÓRIO COM BUCHA PLÁSTICA8 MM 
 

00058 50 UND TORNEIRA PLÁSTICA PARA JARDIM PRETA BITOLA ½. 
 

00059 20 UND TORNEIRA DE MESA PARA LAVATÓRIO DIÂMETRO 1/2" 
 

00060 10 UND 
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

 

00061 200 UND LIXA PARA PAREDE Nº 100 
 

00062 200 UND LIXA PARA PAREDE Nº 150 
 

00063 200 UND LIXA PARA PAREDE Nº 200 
 

00064 600 M² 

PORCELANATO (PISO) DIMENSÃO MÍNIMA: 82x82CM, DIMENSÃO MÁXIMA: 100x100CM, 
COR/TONALIDADE: BRANCO, CINZA, BEGE OU MARMORIZADO, BASE/ACABAMENTO: 
ACETINADO, ACABAMENTO DE BORDA: RETIFICADO, ANTIDERRAPANTE: NÃO, TEXTURA: 
NÃO, TIPO DE TEXTURA: LISO, RESISTÊNCIA A MANCHA: ALTA (MÍN. CLASSE 3), TRÁFEGO: 
INTENSO - OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE ENTRE AS MARCAS 
EXEMPLIFICATIVAS PORTINARI, EMBRAMACO, DELTA, HELENA PORCELANATOS OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

 

00065 15 UND PUXADOR TIPO ALÇA FERRO CROMADO 10CM PARA PORTA DE CORRER 
 

00066 700 SC 
ARGAMASSA PISO SOBRE PISO FLEXÍVEL ACIII, COR: CINZA, PARA PORCELANATO, USO: 
EXTERNO E INTERNO, PESO DO PRODUTO: 20 KG - MELHOR OU EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE ENTRE AS MARCAS EXEMPLIFICATIVAS QUARTZOLIT E VOTORANTIM. 

 

00067 500 UM PINGADEIRA, DIMENSÕES: 17 X 01 CM, MOLDURA, MODELO 3 DEGRAUS. 
 

00068 500 MT CABO PP 3,6 MM 

http://www.turvania.go.gov.br/
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00069 1.000 mt CABO PP 2X 2,5MM 
 

00070 1.000 MT FIO FLEXÍVEL 1,5MM VERDE 
 

00071 1.000 MT FIO FLEXÍVEL 1,5MM VERMELHO 
 

00072 1.000 MT FIO FLEXÍVEL 1,5MM AZUL 
 

00073 1.000 MT FIO FLEXÍVEL 750V 2,5MM VERDE 
 

00074 1.000 MT FIO FLEXÍVEL 750V 2,5MM VERMELHO 
 

00075 1.000 MT FIO FLEXÍVEL 750V 2,5MM AZUL 
 

00076 1.000 MT FIO FLEXÍVEL 4,0 MM VERMELHO 
 

00077 1.000 MT FIO FLEXIVEL 4,0 MM PRETO 
 

00078 1.000 MT ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL (MANGUEIRA CORRUGADA LEVE) DIAM. 25MM 
 

00079 1.000 MT ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL (MANGUEIRA CORRUGADA REFORÇADA) DIAM. 50MM 
 

00080 50 UN 
LUMINÁRIA DE POSTE DE JARDIM SEXTAVADA, FÁCIL INSTALAÇÃO, COMPATÍVEL COM POSTE 
DE DUAS POLEGADAS, DIFUSOR: VIDRO, MATERIAL: ALUMÍNIO, COR: PRETO, PADRÃO DO 
SOQUETE: E-27. 

 

00081 300 UN LAMPADAS 50 WATS 6500 (BRANCA) 
 

00082 50 UN ADESIVO (COLA) PLASTICO PARA PVC -75 GRAMAS INCOLOR 
 

00083 100 UN ADESIVO (COLA) PLASTICO PARA PVC – 850 GRAMAS INCOLOR 
 

00084 1.000 M² GRAMA ESMERALDA EM PLACAS, TAPETE 40X60 CM - 01ª QUALIDADE 
 

00085 100 LT ZARCAO/CROMATO DE ZINCO LATACOM 18 L 
 

00086 100 M² TELHA ONDULADA 6 MM (L=1,10 M) 
 

00087 500 M² TELA ARTISTICA # 3 CM FIO 14 SOLDÁVEL 
 

00088 500 M² TELA DE ARAME MALHA 4" FIO 12 SOLDÁVEL 

 

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais 

adesões são as que constam na minuta da Ata de Registro de Preços. (Anexo III). 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de PORTAL: BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC WWW.BNC.ORG.BR. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS: 

http://www.turvania.go.gov.br/
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As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras atribuindo poderes 

para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

www.bnc.org.br. 

A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa. 

A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa da BNC - Bolsa Nacional de Compras. 

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC - Bolsa 

Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

3. PARTICIPAÇÃO: 

A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido. 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até 

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

http://www.turvania.go.gov.br/
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O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

Para os itens ....., ....., ....., a participação é exclusiva a microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 

2015. 

Não poderão disputar esta licitação: 

• aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

• autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

• empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

http://www.turvania.go.gov.br/
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• pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 

foi imposta; 

• aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

• empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

• pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

• agente público do órgão ou entidade licitante; 

• pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

• Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

O impedimento de que trata o item anterior será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens  e  poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
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O disposto nos itens  e  não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

A vedação de que trata o item  estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no sítio eletrônico: 

https://www.bnc.com.br. A sessão será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), e realizada de 

acordo com os termos deste EDITAL e seus Anexos, pela Lei n° 14.133/2021, suas alterações e 

demais legislações pertinentes, data e horário já determinados. 

O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, devendo o credenciamento ser 

realizado no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura da sessão. 

O licitante deverá dirigir-se ao provedor do sistema e solicitar seu registro, fornecendo 

todos os documentos que forem por ele solicitados.  

O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido de senha, ainda que por terceiros. 

A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica na presunção de 

sua capacidade técnica para realização das operações inerentes ao pregão eletrônico. 

O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 

Não havendo expediente na data marcada ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a abertura do certame na data prevista, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste 

EDITAL, desde que não haja comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário, por motivo de força 

maior ou qualquer outro fator ou fato imprevisível; 
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Informamos que a participação neste Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da conexão 

do licitante ao sistema eletrônico, pela digitação de sua senha privativa e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

https://bnc.org.br/, no período compreendido entre a data de início e de encerramento do 

acolhimento das propostas, conforme item 3.9 deste EDITAL. 

O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, 

sob as penas da lei, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação previstas neste EDITAL. 

Ao licitante incumbirá, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

retomando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através 

de aviso inserto em campo próprio do sistema eletrônico, divulgando data e hora para a reabertura 

da sessão, obrigando-se os interessados a consultarem-na para obtenção das informações 

prestadas. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada e oferecida no sistema 

eletrônico considerando as especificações detalhadas no Termo de Referência - ANEXO I. 

Até a data de abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta anteriormente apresentada.  

A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada com base no objeto desta 

licitação, observadas as condições estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência deste 

EDITAL e enviada exclusivamente por meio eletrônico, a partir da data de publicação do 

EDITAL, contendo a MARCA, bem como o valor expresso em moeda corrente nacional, 

admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado em algarismo 

arábico, considerando inclusos no preço os valores dos impostos, taxas, transporte, carga e 

descarga, encargos sociais e trabalhistas, e outras despesas, se houver, para o fiel atendimento do 

objeto. Custos omitidos na proposta serão considerados como inclusos na proposta, não sendo 

aceitos pleitos de acréscimos, a qualquer título, devendo o objeto ser fornecido sem ônus 

adicionais. 

http://www.turvania.go.gov.br/
mailto:licitacaoturvania@gmail.com


                                                                                   

                                                                                                                                        

 

Departamento de Licitações e Contratos – Av. Dr. Ulisses Guimarães, nº 458, Centro CEP 76.110.000 – Fone: (64) 3682-  1768  
www.turvania.go.gov.br / licitacaoturvania@gmail.com 

 

As propostas eletrônicas que forem cadastradas sem as respectivas marcas serão 

desclassificadas. 

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

• está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

• não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

• não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

• cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

A falsidade da declaração de que trata os itens 3.1.2.3 ou 3.1.2.5 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

A Proposta de Preço, conforme ANEXO II, deverá ser apresentada somente 

pela licitante vencedora da fase de lances/negociação, com as seguintes exigências:  
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A “Proposta de Preços” deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

digitada em papel timbrado do proponente, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo 

quanto a expressões técnicas de uso corrente, devidamente datada e assinada na última folha por 

diretor, sócio ou representante legal da proponente, podendo as demais ser apenas rubricadas, 

contendo: 

Nome ou razão social, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), 

este último se houver, para contato, e número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, no 

Ministério da Fazenda; 

Nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá ser 

efetivado o crédito, caso lhe seja adjudicado o objeto; 

A proposta deverá conter o preço, expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se 

após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado para o(s) objeto(s) em algarismo 

arábico (unitário e total do item) e se possível por extenso TOTAL, contendo a especificação 

detalhada dos materiais, marca (uma marca para cada produto) e demais elementos pertinentes, 

já inclusos no preço os valores dos impostos, taxas, transporte, carga e descarga, encargos sociais 

e trabalhistas, e outras despesas, se houver, para o fiel atendimento do objeto. Custos omitidos 

serão considerados como inclusos na proposta, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou 

qualquer outro título, devendo os materiais serem fornecidos sem ônus adicionais. A proposta 

deverá conter todos os seus elementos constitutivos, para que seja verificada a compatibilidade 

com as especificações do ANEXO I. 

Nos casos em que houver renegociação, a proposta reajustada poderá ser enviada 

por e-mail, devidamente assinada por diretor, sócio ou representante da empresa licitante. 

As propostas que atenderem aos requisitos do EDITAL e seus anexos serão verificadas 

quanto a erros, os quais serão corrigidos pelo (a) Pregoeiro (a) da forma seguinte; 

a) Discrepância entre valor total grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o 

valor por extenso; 

b) Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido, mantendo-se o 

preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total;  

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será 

retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o total;  

d) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se 

a soma. 

DECLARAÇÃO do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) 

dias consecutivos, a contar da data de abertura da mesma.  

Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitante poderá solicitar a prorrogação do 

prazo de validade das propostas, não sendo admitida a introdução de quaisquer modificações nas 

mesmas. 
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Não será aceito produto divergente do estabelecido no Termo de Referência – Anexo I 

do EDITAL, sob pena de desclassificação da proposta e, ainda, das sanções cabíveis descritas 

neste EDITAL. 

A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta 

Licitação será interpretada como não existente ou inclusa nos preços, não podendo o licitante 

pleitear acréscimo após a apresentação das propostas. 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado. 

Não serão aceitas propostas com preços manifestamente inexequíveis, nos termos do 

artigo 31 do Decreto Municipal 1.769 de 02/01/2024. 

 

Art. 31. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% do valor orçado pela Administração. 

Parágrafo Único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, somente será 

identificada após diligência do agente de contratação ou da comissão de contratação, 

quando o substituir, que comprove: 

I – que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

II – inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 

são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão, ou ainda a não existência de custos de 

oportunidade. 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, deverá ser efetuada diligência. 

A apresentação da proposta pela licitante implica na declaração de conhecimento e 

aceitação de todas as condições da presente licitação. 

A proposta escrita deverá obedecer às especificações e condições mínimas constantes 

do Termo de Referência - Anexo I, bem como demais informações necessárias ao perfeito 

entendimento do conteúdo da proposta, conforme apresentado no sistema eletrônico sob pena de 

desclassificação dela, caso não o faça. 

Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente justificado, comprovado e aceito pelo (a) 

Pregoeiro (a). 
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Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da 

elaboração e apresentação de suas propostas, independente do resultado do procedimento 

licitatório; 

É de responsabilidade da licitante, o acompanhamento diário da licitação no sistema 

eletrônico, no que se refere às informações deixadas pelo (a) Pregoeiro (a) nos campos “CHAT 

MENSAGEM” do Item, “CONSULTAR MENSAGENS” e em “DOCUMENTOS”, tanto quanto 

aos prazos e alterações de situação, até a ADJUDICAÇÃO do certame. 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso IX, do artigo 71, da CF/88; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

A partir do horário previsto neste EDITAL, terá início a sessão de abertura do Pregão 

Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das propostas 

e início da disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor. 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

Os lances deverão ser oferecidos pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo 

próprio licitante e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 

O tempo normal da etapa competitiva será encerrado por decisão da Pregoeira, que 

informará do término, com o mínimo de 02 (dois) minutos de antecedência, através de 

mensagem aos participantes. 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 6.5., será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

Encerrado o tempo normal, o sistema enviará um aviso na tela e um letreiro 

intermitente que alertará sobre o encerramento da disputa. 

O sistema informará a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM imediatamente após 

o encerramento da etapa competitiva. 

No caso de não haver lances na etapa competitiva, serão considerados os preços 

obtidos na fase de “Abertura das Propostas Comerciais”. 

A perda de conexão com o sistema eletrônico no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, pelo pregoeiro, não inviabiliza a continuidade do certame. O sistema 

eletrônico permanecerá acessível às licitantes e os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes 

no site, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

Após o encerramento da etapa competitiva de lances da sessão pública, o Pregoeiro 

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o 

MENOR PREÇO POR ITEM dentro do valor estimado, para que seja obtida melhor proposta, 

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas neste EDITAL. 

A Pregoeira conduzirá a negociação por meio do Sistema Eletrônico, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes. 

Se a proposta comercial ou o lance de menor preço dentro do valor estimado, não for 

aceitável, ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro desclassificará a 

mesma e, examinará a proposta comercial ou o lance subsequente dentro do valor estimado, 

verificando a sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente. 

A Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à nova 

licitante arrematante, que tenha lance subsequente ao lance desclassificado, para que seja obtida 
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melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas neste EDITAL. 

Inexistindo ou sendo desclassificadas todas as licitantes com propostas comerciais 

dentro dos valores estimados pela entidade, o pregoeiro em casos excepcionais e justificados, 

atendendo oportunidade/interesse da entidade, poderá convocar licitantes com propostas 

comerciais em valores até 10% (dez por cento) acima do valor estimado, para negociação e 

apresentação de nova proposta comercial, observada a ordenação dos lances/propostas. 

Se, após a negociação prevista no item 9.15, não houver a redução da proposta 

comercial para valor igual ou inferior ao estimado pela Entidade, a proposta será desclassificada.  

O sistema eletrônico emitirá ata circunstanciada da sessão, na qual estará registrada a 

indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à “etapa competitiva” do PREGÃO ELETRÔNICO. 

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido 

aceita, estiver de acordo com os termos deste EDITAL e seus Anexos e ofertar MENOR 

PREÇO POR ITEM, para a entrega dos produtos nas condições previstas no Termo de 

Referência - Anexo I. 

O sistema eletrônico informará ao licitante detentor da proposta ou do lance de 

menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, 

quando for o caso, após verificação de empate ficto nos termos deste EDITAL, cabendo decisão, 

pelo (a) Pregoeiro (a), acerca da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação visando 

à redução do valor. 

Havendo empate no momento do julgamento das propostas nos itens de ampla 

participação será assegurada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte preferência na 

contratação, caso a proposta de menor preço tenha sido apresentada por empresa que não detenha 

tal condição. 

Para efeito de verificação da existência de empate, no caso das microempresas ou das 

empresas de pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas apresentadas iguais ou 

superiores em até 5% àquela mais bem classificada. 

Havendo empate Proceder-se-á da seguinte forma: 
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A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no prazo máximo de 05 

(cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão. 

Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente neste caso, 

abdique desse direito ou não venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem classificatória, 

as demais que se enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de igual direito. 

Na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e 

existindo equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de 

pequeno porte, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo a 

possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor classificada. 

Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser contratada 

pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame. 

Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o (a) Pregoeiro (a) 

examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 

aceitabilidade. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta ou lance que atenda ao EDITAL. 

Ocorrendo a situação a que se refere o presente subitem, o (a) Pregoeiro (a) poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço. 

O sistema gerará ata circunstanciada, da sessão, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no 

endereço eletrônico www.turvania.go.gov.br e através do provedor https://bnc.org.br/ . 

A critério do (a) Pregoeiro (a), poderão ser relevados erros ou omissões formais de 

que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas. 

Em caso de necessidade poderá ser solicitada amostra dos produtos por parte da 

Pregoeira, para a licitante que ofertar o menor preço, para análise e emissão de parecer, sendo 

que esta ocorrerá após o término da fase de lances e a licitante deverá apresentá-las em prazo 

não superior a 3 (três) dias a contar da data da solicitação juntamente com a documentação de 

habilitação, na sede da SECRETARIA da PREFEITURA MUNICIPAL, sob pena de 

desclassificação; 

Enquanto não expirado o prazo de entrega, o licitante poderá substituir ou efetuar 

ajustes e modificações na amostra apresentada. 

Quando enviadas por via postal, o prazo de entrega será contado a partir da data de 

postagem das amostras. 

A amostra deverá ser acompanhada do Protocolo de Entrega de Amostra, conforme o 

modelo estabelecido no ANEXO ***, o qual será subscrito pelo servidor indicado e juntado 

aos autos do processo; 
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A (s) amostra (s) será (ão) avaliada (s) pela área técnica a fim de verificar a 

conformidade do produto ofertado com a descrição e as especificações técnicas constantes do 

Termo de Referência; 

Se a amostra for aceita, a (o) Pregoeira (o) declarará o licitante vencedor 

adjudicando-lhe o objeto, se este tiver cumprido os requisitos de habilitação.  

Os produtos entregues para amostras poderão ser retirados pela licitante em até 10 

(dez) dias após a divulgação do resultado, nas condições que estas se encontrarem após a 

avaliação e testes, quando for o caso. Passado este prazo o Município dará destinação a estas. 

Os produtos entregues não serão deduzidos do futuro contrato, salvo se houver disposição em 

contrário no Termo de Referência; 

Será desclassificada a proposta vencedora que:  

• contiver vícios insanáveis; 

• não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

• apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

• não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

• apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

• que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

• inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
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que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

DA HABILITAÇÃO 

Os documentos relativos à proposta e à habilitação deverão ser apresentados em 

original ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticados por cartório competente, 

ou por membro da equipe de apoio do órgão licitante. 

Para os documentos disponibilizados pela Internet e cuja autenticidade poderá ser 

verificada via consulta no site correspondente, pelo (a) Pregoeiro (a) ou sua equipe de apoio, 

serão aceitas cópias simples. 

A documentação relativa à habilitação deverá ser apresentada em conformidade com 

os documentos previstos no Termo de Referência, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 

14.133/21. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. É de 

responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
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A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

• para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e, 

• atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto em subitens 

anteriormente descritos. 

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

RELATIVAMENTE à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

Documento de identidade ou outro documento oficial de identificação com 

fotografia em cópia autenticada; de quem representará a empresa junto à licitação. 

Ato constitutivo da entidade, sendo: 

• No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

• No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores;  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva;  
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• No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

• No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

• Quando se tratar de Microempreendedor Individual, apresentar Certificado de 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMI, expedido pelo Portal do 

Empreendedor –www.portaldoempreendedor.gov.br. 

Comprovante da Condição de Micro ou Pequena Empresa ou assemelhada, feita 

por meio Certidão emitida pela Junta Comercial ou documento gerado pela Receita Federal, 

por intermédio de consulta realizada no sitio www.receita.fazenda.gov.br/simples nacional, com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, caso pretenda se beneficiar do tratamento 

diferenciado concedido pela Lei Complementar nº123/2006; 

Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Instrumento de procuração que comprove plenos poderes à pessoa credenciada 

para apresentar proposta, lances, negociar, e participar em qualquer fase deste Pregão. Se for 

Instrumento Público, fica dispensada a verificação dos documentos que comprovem os poderes 

do outorgante. Se for Instrumento particular, conforme modelo apresentado no ANEXO III, 

devidamente assinada pelo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa licitante, e 

será examinado por meio do contrato/estatuto social ou procuração, se o outorgante tem poderes 

para fazê-lo. 

RELATIVAMENTE à REGULARIDADE FISCAL: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de 

Regularidade Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do 

documento denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em 

vigor na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

Prova de situação regular perante a Fazenda Nacional (RFB e PGFN), que 

abrange todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU), conforme 

Portaria Conjunta da PGFN/RFB N. 1.751 de 02/10/2014. 
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Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão em 

relação a tributos estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio 

ou sede da licitante; 

Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão 

Conjunta em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da 

licitante; 

Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, por meio de 

Certidão de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho 

(www.tst.jus.br/certidão), conforme Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 

1470/2011. 

RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias corridos. Para esta certidão só 

será aceita outra validade se estiver expressa no próprio documento. 

Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial, deverá ser 

apresentado juntamente com a Certidão de Recuperação Judicial atestado emitido pelo juízo em 

que tramita o procedimento da recuperação judicial, certificando que a empresa está apta 

econômica e financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a 

Administração, levando em consideração o objeto a ser licitado. 

Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada 

deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil. 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento, registrado no Órgão 

Competente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

NO CASO DE MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

NÃO SERÁ EXIGIDO O BALANÇO PATRIMONIAL DO ÚLTIMO EXERCÍCIO 

SOCIAL CONFORME A INSTRUÇÃO NORMATIVA IN N.º 008/2016. 

O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço 

de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento; 
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Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão estar acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5764, de 1971, ou de 

uma declaração sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maior que 1 (um), resultantes da 

aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

 

     

O licitante que apresentar índices econômicos igual ou menor que 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar 

que possui Capital Social ou Patrimônio Líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

total dos itens em que se sagrar vencedora. 

DECLARAÇÕES 

Declaração formal da firma licitante, assinada por diretor, sócio ou representante da 

empresa licitante com poderes devidamente comprovados para tal investidura, contendo 

informações e declarações conforme ANEXO V deste EDITAL; 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, conforme modelo do ANEXO VI; 

Declaração formal da firma licitante, assinada por diretor, sócio ou representante da 

empresa licitante com poderes devidamente comprovados para tal investidura, contendo 

informações e declarações conforme ANEXO IV deste EDITAL; 

Quando da apresentação da documentação se a licitante for a matriz, todos os 

documentos deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz; 

As declarações constantes deste item podem ser apresentadas em conjunto ou 

separadamente e devem estar assinadas por diretor, sócio ou representante legal da empresa 

licitante com poderes devidamente comprovados para tal investidura. 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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Caso a participação no certame se dê através da matriz, com possibilidade de que a 

execução contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de 

ambas. 

A licitante que deixar de entregar documentos ou apresentar documentação falsa 

exigidos para o certame ficará sujeita a penalidade de impedimento de contratação e de licitar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e de descredenciamento no cadastro de 

fornecedores deste Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

neste EDITAL, contrato e das demais cominações, segundo disposição do item 15 deste 

instrumento. 

A licitante devidamente enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), em conformidade com a Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar 

os documentos relativos à regularidade fiscal, ainda que existam pendências. 

As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme exigido no 

EDITAL, mesmo que esta apresente alguma restrição, na forma do Art. 43, da Lei complementar 

nº 123/06. 

Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, para regularização das pendências, prorrogáveis por igual período, a critério 

do (a) Pregoeiro (a), desde que solicitado por escrito pela licitante. 

A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais previstas, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem do cadastro de reserva 

ou da classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, que comprove 

já ter fornecido os produtos constantes do objeto desta licitação, bem como se foram cumpridos 

os prazos estabelecidos e o grau de satisfação. Tal atestado deverá ser fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, assinado e datado.  

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar eletronicamente 

a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
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decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021.  

O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

• a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

• a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

• dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e  

• dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 
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A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

• quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

• quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas no Decreto Municipal que regulamenta o Sistema de Registro de 

Preços. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

• convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

• adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

DOS RECURSOS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133/21, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame. 

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial até o último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: ................ 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

• a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

• o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

• o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

• na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.turvania.go.gov.br. 

 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

• Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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• Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

• Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

• Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

• Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

• Deixar de apresentar amostra; 

• Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

• Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

• Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

• Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

• Fraudar a licitação 

• Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

• Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

• Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

• Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

• Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

• Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

• Advertência;  

• Multa; 

• Impedimento de licitar e contratar e 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 
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• a natureza e a gravidade da infração cometida; 

• as peculiaridades do caso concreto; 

• as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

• os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

• a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; 

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

Para as infrações previstas nos itens ,  e , a multa será de 10% do valor do 

contrato licitado. 

Para as infrações previstas nos itens , , ,  e , a multa será de 20% do valor 

do contrato licitado. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens anteriores, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens anteriores, bem 

como pelas infrações administrativas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no § 5º, 

do artigo 156, da Lei n.º 14.133/21. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação. 
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A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na esfera 

administrativa, é competente o Foro de Turvânia, no estado de Goiás, por mais privilegiado que 

outro seja. 

 

 

 

Turvânia -GO, 30 de junho de 2026.    

 

 

 

 

 

 

Lorena Naves de Sousa 

Agente de Contratação/Pregoeira 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS BÁSICOS DE CONSTRUÇÃO E CORRELATOS 

PARA REPAROS E MANUTENÇÕES DOS PRÉDIOS E PRAÇAS PÚBLICAS DO 

MUNICIPIO  

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por objeto a aquisição de materiais básicos de construção 

e correlatos para reparos e manutenções das obras públicas do município. 

Observação relevante: 

Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. O objeto desta contratação não se enquadra 

como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021 e o 

Decreto Municipal nº 1.767/2024. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de sua publicação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas, na forma do artigo 94 da Lei nº 14.133, de 2021, 

prorrogável por igual período limitado a 24 meses (1+1), conforme art. 84 da Lei nº 

14.133/2021. 

A minuta contratual conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação, nos termos da legislação vigente. 

O objeto do presente termo de referência é a aquisição de materiais básicos de 

construção e correlatos para reparos e manutenções dos prédios e praças públicas do município. 

Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à entrega e fornecimento 

do objeto ora licitado correrão inteira e exclusivamente por conta da contratada. 

O objeto dessa licitação deverá obedecer rigorosamente às normas e legislações 

pertinentes para o objeto ora licitado. 

2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

Esta secretaria tem desenvolvido um vasto cronograma para manutenção de todas as 

obras públicas no município de Turvânia-GO. Visando realçar a visibilidade e desenvolver 

espaços para bem estar de toda a população, tendo em vista que a manutenção gera melhoria na 

qualidade das instalações e maior durabilidade das obras. Se faz necessária a adequada 
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conservação do patrimônio público, para efetivo funcionamento dos espaços públicos, 

contribuindo assim, par o cumprimento das atribuições da Administração Pública Municipal. 

Os materiais a serem adquiridos deverão atender as especificações técnicas, padrões 

de qualidade, quantidades e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência, 

observando-se as normas técnicas aplicáveis, em especial aquelas relacionadas à segurança, 

durabilidade, resistência às intempéries e adequada sinalização urbana. 

Nos valores contratados já deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos. 

3. DO VALOR 

O valor total estimado está anexado aos autos do processo administrativo. 

A estimativa de preços unitários, item por item, encontra-se no orçamento realizado 

pelo Setor de Compras, disponível para consulta junto ao Departamento de Licitações e 

Contratos da Prefeitura Municipal de Turvânia em horário de expediente, conforme Acórdão nº 

114/2007, Plenário; Acórdão nº 1405/2006, Plenário, Acórdão 1925/2025-Plenário, ambos do 

Tribunal de Contas da União – TCU. 

Ressalta-se novamente a necessidade de os valores contratados já deverem estar 

incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete, para entrega no endereço: 

 

NOME DO ESTABELECIMENTO PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVÂNIA – 

SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E AÇÃO 

URBANA 

AVENIDA DR ULYSSES GUIMARÃES, Nº 458 

BAIRRO CENTRO 

MUNICIPIO TURVÂNIA-GO 

CEP 76.110-000 

TELEFONE (64) 3682-1768 

SECRETÁRIO RESPONSÁVEL LEANDRO RIBEIRO CAETANO 

 

 

Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período contratual. 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

O objeto da presente contratação deverá ser aquirido conforme especificações e 

quantitativos constantes abaixo: 
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ITEM QTDADE UND DESCRIÇÃO 
 

00001 928 KG ACO CA-50 - 8,0 MM (5/16") 
 

00002 419 KG ACO CA-50 10,0 MM (3/8") 
 

00003 300,62 KG ACO CA-60 B - 5,0 MM 
 

00004 40 KG ARAME GALVANIZADO Nº 14 BWG 
 

00005 60 KG ARAME RECOZIDO 18 BWG 
 

00006 35 KG PREGO 18X24 
 

00007 360 MT TABUA PARA FORMA (30CM) 
 

00008 100 KG ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM 
 

00009 136,98 M SARRAFO DE MADEIRA 10 CM 
 

00010 270 M³ AREIA GROSSA 
 

00011 270 M³ AREIA MEDIA 
 

00012 270 M3 AREIA FINA 
 

00013 270 M³ BRITA Nº 0 
 

00014 270 M³ BRITA Nº 1 
 

00015 270 M³ BRITA Nº 2 
 

00016 3.000 UND CAL HIDRATADA PARA PINTURA DE MEIOS-FIOS, 20KG A UNIDADE. 
 

00017 3.500 UND CIMENTO PORTLAND CPII-32 (SACO COM 50 KG) 
 

00018 15.000 UN TIJOLO FURADO 9X14X29 CM 6 FUROS 
 

00019 50 UND 
DISCO DE CORTE DIAM. 5/8"- 10" OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE ENTRE AS 
MARCAS EXEMPLIFICATIVAS CORTAG, VONDER E DEWALT. 

 

00020 50 UND 
DISCO DE DESBASTE 7/8" PARA CONCRETO/FERRO (1/4" X 7") OU EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE ENTRE AS MARCAS EXEMPLIFICATIVAS CORTAG, VONDER E DEWALT. 

 

00021 60 UN JOELHO 90 GRAUS SOLDAVEL DIAMETRO 25 MM 
 

00022 50 UN JOELHO 90 GRAUS SOLDAVEL DIAMETRO 50 MM 
 

00023 40 UN JOELHO DE REDUCAO 90 GRAUS SOLDÁVEL COM BUCHA LATAO 25X1/2" 
 

00024 20 UN LUVA SIMPLES DIÂMETRO 75 mm - (ESGOTO) 
 

00025 25 UND BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA 75 X 50 MM 
 

00026 20 UND BUCHA DE REDUÇÃO SOLDAVEL LONGA 50 X 25 MM 
 

00027 15 UND REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA DIAM.3/4" 
 

00028 4 UND REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA DIAM. 1.1/2" 
 

00029 1.000 MT FITA VEDA ROSCA 18 MM 
 

00030 40 UND TE 90 GRAUS SOLDAVEL DIAMETRO 25 MM 
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00031 20 UND TE 90 GRAUS SOLDAVEL DIAMETRO 50 mm 
 

00032 20 UND TE 90 GRAUS SOLDÁVEL DIÂMETRO 75 MM 
 

00033 20 UND TE 90 GRAUS SOLDAVEL COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL 25 X 25 X 1/2" 
 

00034 240 MT TUBO SOLDAVEL PVC MARROM DIAM. 25 MM 
 

00035 96 MT TUBO SOLDAVEL PVC MARROM DIAM. 50 MM 
 

00036 18 MT TUBO SOLDÁVEL PVC MARROM DIAM. 75 MM 
 

00037 40 UND JOELHO 45 GRAUS DIAMETRO 40 mm - (ESGOTO) 
 

00038 40 UND JOELHO 45 GRAUS DIAMETRO 50 mm (ESGOTO) 
 

00039 10 UND JOELHO 90 GRAUS C/ANEL 40 mm 
 

00040 50 UND JOELHO 90 GRAUS DIAMETRO 40 mm (ESGOTO) 
 

00041 50 UND JOELHO 90 GRAUS DIÂMETRO 50 MM (ESGOTO) 
 

00042 50 UND JOELHO 90 GRAUS DIÂMETRO 100 MM (ESGOTO) 
 

00043 10 UND JUNCAO SIMPLES DIAMETRO 100 X 100 mm (ESGOTO) 
 

00044 10 UND JUNÇÃO SIMPLES DIÂMETRO 100 X 50 MM - (ESGOTO) 
 

00045 4 UND CORPO RALO SINFONADO CILÍNDRICO 100 X 40 MM 
 

00046 25 UND REDUÇÃO EXCÊNTRICA 100 X 50 MM - (ESGOTO) 
 

00047 10 UND BUCHA DE REDUÇÃO LONGA 50 X 40 mm - (ESGOTO) 
 

00048 30 UND TE SANITARIO DIAMETRO 50 X 50 mm - (ESGOTO) 
 

00049 4 MT TERMINAL DE VENTILAÇÃO DIÂMETRO 50 MM - (ESGOTO) 
 

00050 240 MT TUBO SOLDÁVEL PARA ESGOTO DIÂMETRO 40 MM 
 

00051 120 MT TUBO SOLDÁVEL PARA ESGOTO DIÂMETRO 50 MM 
 

00052 330 UN TUBO SOLDÁVEL PARA ESGOTO DIÂMETRO 100 MM 
 

00053 12 UND 
VASO SANITÁRIO COM CAIXA ACOPLADA VESÚVIO COM ASSENTO E ITENS DE INSTALAÇÃO 
(BRANCO) 

 

00054 15 UND CUBA DE APOIO QUADRADA EM LOUSA 30 CM 
 

00055 18 UND CONJUNTO DE FIXAÇÃO COM BUCHA PLÁSTICA 10MM PARA VASO SANITÁRIO 
 

00056 30 UND 
TORNEIRA METALICA CROMADA, DE MESA/BANCADA, PARA COZINHA, BICA MOVEL, COM 
AREJADOR, BAIXA 1/2" OU 3/4" 

 

00057 100 PAR PARAFUSO DE FIXAÇÃO PARA LAVATÓRIO COM BUCHA PLÁSTICA8 MM 

http://www.turvania.go.gov.br/
mailto:licitacaoturvania@gmail.com


                                                                                   

                                                                                                                                        

 

Departamento de Licitações e Contratos – Av. Dr. Ulisses Guimarães, nº 458, Centro CEP 76.110.000 – Fone: (64) 3682-  1768  
www.turvania.go.gov.br / licitacaoturvania@gmail.com 

 

 

00058 50 UND TORNEIRA PLÁSTICA PARA JARDIM PRETA BITOLA ½. 
 

00059 20 UND TORNEIRA DE MESA PARA LAVATÓRIO DIÂMETRO 1/2" 
 

00060 10 UND 
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

 

00061 200 UND LIXA PARA PAREDE Nº 100 
 

00062 200 UND LIXA PARA PAREDE Nº 150 
 

00063 200 UND LIXA PARA PAREDE Nº 200 
 

00064 600 M² 

PORCELANATO (PISO) DIMENSÃO MÍNIMA: 82x82CM, DIMENSÃO MÁXIMA: 100x100CM, 
COR/TONALIDADE: BRANCO, CINZA, BEGE OU MARMORIZADO, BASE/ACABAMENTO: 
ACETINADO, ACABAMENTO DE BORDA: RETIFICADO, ANTIDERRAPANTE: NÃO, TEXTURA: 
NÃO, TIPO DE TEXTURA: LISO, RESISTÊNCIA A MANCHA: ALTA (MÍN. CLASSE 3), TRÁFEGO: 
INTENSO - OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE ENTRE AS MARCAS 
EXEMPLIFICATIVAS PORTINARI, EMBRAMACO, DELTA, HELENA PORCELANATOS OU DE 
MELHOR QUALIDADE. 

 

00065 15 UND PUXADOR TIPO ALÇA FERRO CROMADO 10CM PARA PORTA DE CORRER 
 

00066 700 SC 
ARGAMASSA PISO SOBRE PISO FLEXÍVEL ACIII, COR: CINZA, PARA PORCELANATO, USO: 
EXTERNO E INTERNO, PESO DO PRODUTO: 20 KG - MELHOR OU EQUIVALENTE OU DE 
MELHOR QUALIDADE ENTRE AS MARCAS EXEMPLIFICATIVAS QUARTZOLIT E VOTORANTIM. 

 

00067 500 UM PINGADEIRA, DIMENSÕES: 17 X 01 CM, MOLDURA, MODELO 3 DEGRAUS. 
 

00068 500 MT CABO PP 3,6 MM 
 

00069 1.000 mt CABO PP 2X 2,5MM 
 

00070 1.000 MT FIO FLEXÍVEL 1,5MM VERDE 
 

00071 1.000 MT FIO FLEXÍVEL 1,5MM VERMELHO 
 

00072 1.000 MT FIO FLEXÍVEL 1,5MM AZUL 
 

00073 1.000 MT FIO FLEXÍVEL 750V 2,5MM VERDE 
 

00074 1.000 MT FIO FLEXÍVEL 750V 2,5MM VERMELHO 
 

00075 1.000 MT FIO FLEXÍVEL 750V 2,5MM AZUL 
 

00076 1.000 MT FIO FLEXÍVEL 4,0 MM VERMELHO 
 

00077 1.000 MT FIO FLEXIVEL 4,0 MM PRETO 
 

00078 1.000 MT ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL (MANGUEIRA CORRUGADA LEVE) DIAM. 25MM 
 

00079 1.000 MT ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL (MANGUEIRA CORRUGADA REFORÇADA) DIAM. 50MM 
 

00080 50 UN 
LUMINÁRIA DE POSTE DE JARDIM SEXTAVADA, FÁCIL INSTALAÇÃO, COMPATÍVEL COM POSTE 
DE DUAS POLEGADAS, DIFUSOR: VIDRO, MATERIAL: ALUMÍNIO, COR: PRETO, PADRÃO DO 
SOQUETE: E-27. 

 

00081 300 UN LAMPADAS 50 WATS 6500 (BRANCA) 
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00082 50 UN ADESIVO (COLA) PLASTICO PARA PVC -75 GRAMAS INCOLOR 
 

00083 100 UN ADESIVO (COLA) PLASTICO PARA PVC – 850 GRAMAS INCOLOR 
 

00084 1.000 M² GRAMA ESMERALDA EM PLACAS, TAPETE 40X60 CM - 01ª QUALIDADE 
 

00085 100 LT ZARCAO/CROMATO DE ZINCO LATACOM 18 L 
 

00086 100 M² TELHA ONDULADA 6 MM (L=1,10 M) 
 

00087 500 M² TELA ARTISTICA # 3 CM FIO 14 SOLDÁVEL 
 

00088 500 M² TELA DE ARAME MALHA 4" FIO 12 SOLDÁVEL 

 
 
 

OBSERVAÇÕES RELEVANTES: 

 

• PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO OS LICITANTES DEVERÃO 

APRESENTAR, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS, 

CATÁLOGOS, ILUSTRAÇÕES E/OU FOLHETOS COM AS ESPECIFICAÇÕES 

E AS CARACTERÍSTICAS GERAIS. 

• O PRODUTO DEVERÁ TER SEU PROCESSO DE FABRICAÇÃO 

REGULAMENTADO E APRESENTAR TODOS OS DADOS DO FABRICANTE, 

COMO ENDEREÇO, CNPJ E TELEFONE PARA CONTATO. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A secretaria solicitará a entrega dos itens de forma parcelada (indicando a quantidade 

a ser entregue) conforme se fazer necessário, sendo o prazo máximo para cada entrega de 10 

(dez) dias corridos, a contar da data de recebimento de nota de empenho, sob pena de rescisão 

contratual, aplicação de multa e sanções administrativas cabíveis. 

O licitante deverá estar ciente e levar em consideração, além das especificações e 

condições estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, o atendimento dos seguintes 

requisitos: 

• Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos necessários para o 

atendimento do objeto da licitação, bem com todos os materiais, equipamentos, impostos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, deslocamentos de 

pessoal, garantia, montagem e instalação (se for o caso) e quaisquer outros que incidam 

ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta. 

O servidor nomeado como fiscal do contrato, juntamente com o gestor solicitante 

realizará a conferência dos produtos ofertados, pelas licitantes classificadas em primeiro lugar, 

para cada item, a fim de avaliar a conformidade da proposta e dar prosseguimento no 

procedimento licitatório. 
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Caso a avaliação não seja suficiente para atestar a qualidade dos produtos ofertados, 

a Administração poderá solicitar a apresentação de amostra, que será realizada da seguinte 

forma: 

• AMOSTRAS: Antes da apreciação dos documentos de habilitação, o pregoeiro 

suspenderá a sessão pública para que o licitante detentor da melhor oferta apresente, no 

prazo de 3 (três) dias uteis (prorrogáveis por igual período desde que justificado e a 

critério do gestor), amostras dos produtos ofertados a fim de verificação das 

conformidades com as especificações constantes neste Termo de referência. A 

apresentação das amostras poderá ser liberada total ou parcialmente a critério do gestor 

do contrato, desde que o mesmo esteja satisfeito com as qualificações constantes na 

proposta apresentada. 

Enquanto não expirado o prazo de entrega, o licitante poderá substituir ou efetuar 

ajustes e modificações na amostra apresentada. 

Quando enviadas por via postal, o prazo de entrega será contado a partir da data de 

postagem das amostras. 

As amostras serão avaliadas pela área técnica desta secretaria a fim de verificar a 

conformidade do produto ofertados com a descrição e as especificações técnicas constante no 

Termo de Referência. 

Se a amostra for aceita, o pregoeiro retomará a sessão publica informando os demais 

licitantes dessa decisão e prosseguirá para a avaliação dos requisitos de habilitação. 

Se a amostra for rejeitada ou não for entregue no prazo estabelecido, a proposta será 

desclassificada e o pregoeiro retomará a sessão pública para convocar o licitante detentor da 

segunda melhor oferta a apresentar as suas amostras, observado o mesmo prazo e as mesmas 

condições do primeiro colocado. 

A decisão de aceitar ou rejeitar a amostra será formalizada por despacho 

fundamentado. 

Caso a empresa não atenda ao disposto ao processo estará automaticamente 

desclassificada. 

 

6. PERÍODO DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA 

O fornecedor deverá oferecer a garantia dos itens, cujo prazo não poderá ser inferior 

a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento dos equipamentos, com reposição de peças 

contra defeito de fabricação. A garantia deverá cobrir todos os defeitos, estando incluso a 

instalação, reparação e substituição caso não esteja em perfeito funcionamento. 

A contratante deverá fazer todas as manutenções e revisões programadas, para 

assegurar a garantia e seu período de validade. 
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A licitante vencedora se responsabilizará pelo transporte dos materiais até a empresa 

mais próxima (ou venha in colo realizar os reparos ou substituições necessárias), 

comprometendo-se à prestação de assistência técnica especializada no prazo máximo de 5 

(cinco) dias, caso este apresente qualquer defeito, dentro do período da garantia. 

Os materiais deverão ser entregues no Município de Turvânia-GO sem nenhum ônus 

ao município. 

Da cobertura de peças: Não será admitida a inserção de produtos usados, reciclados, 

recondicionados ou que não atendem aos padrões recomentados de qualidade do fabricante. 

 

7. PERÍODO DE EXECUÇÃO / VIGÊNCIA 

O contrato e as atas de registro de preços oriundo do presente certame terão vigência 

de 12 (doze) meses do ato da assinatura, podendo ser prorrogada nos termos do art. 84 da Lei nº 

14.133/2021 ou ainda, de maneira análoga ao disposto no art. 106 do mesmo disposto legal, 

quando plenamente justificado, atendendo ao interesse e conveniência da Administração. 

As obrigações de prestar assistência técnica, garantia e reposição de peças não 

findarão com o término do contrato, mas sim, com o término do prazo previsto no termo de 

garantia. 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Despesas com o presente objeto serão empenhadas a cargo da Dotação Orçamentária 

anexada aos autos deste processo. 

9. DOS PAGAMENTOS 

No valor a ser pago pela contratante estão incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do protocolo da nota 

fiscal devidamente assinada pelo fiscal do contrato e secretário da pasta. Havendo erro na Nota 

Fiscal ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará bloqueada e o 

pagamento sustado até que a contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 

ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o município. 
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATDA 

Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locais indicados 

pela administração, em estrita observância das especificações do edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações d marca, 

fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia/validade. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12,13,18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

A contratada tem o dever de a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 

remover ou reconstruir às sus expensas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após o 

recebimento do produto com avarias ou defeitos. 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração inerentes ao objeto da 

presente licitação. 

Comunicar a Administração no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto com 

a devida comprovação. 

Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada exceto nas condições 

de transporte. 

Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras que incidem ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Receber provisoriamente o material disponibilizando local, data e horário. 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo. 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada através do 

fiscal do contrato. 

Efetuar o pagamento no prazo previsto.  

12. DAS MULTAS 

Sem prejuízo das sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei nº 

14.133/2021, a contratada poderá incorrer nas seguintes multas: 
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• 0,1% (zero virgula um por cento) sobre o valor global do contrato por dia de atraso na 

entrega do objeto licitado ou se a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer outra 

cláusula do respectivo contrato; 

• 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato se por culpa da contratada for o mesmo 

rescindido ou o objeto do contrato não for entregue sem prejuízo das perdas e danos 

decorrentes. 

 

Os valores acima mencionados serão atualizados à época da infração contratual. 

O valor referente as multas serão descontadas do pagamento a que fizer jus a 

contratada. 

As multas previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente. 

13. DAS PENALIDADES 

Pela inexecução, total ou parcial do contrato, além da multa, poderá a contratante 

garantida previa defesa no prazo de 5 (cinco) dias uteis em processo administrativo, aplicar as 

seguintes sanções à contratada: 

• Advertência; 

• Suspensão do direito de licitar e contratar com a contratante em função da natureza e da 

gravidade da falta cometida, sendo: 

- Por 6 (seis) meses – quando a contratada incidir em atraso de obra ou serviços que lhe 

tenham sido adjudicados, através de licitação ou recusar injustificadamente, assinar o 

contrato ou recusar a cumprir com a proposta apresentada no processo licitatório.  

- Por 1 (um) ano – quando a contratada fornecer equipamento de qualidade inferior ou 

diferente das especificações contidas no contrato. 

- Por até 2 (dois) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos à 

contratante. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a contratante, 

considerando para tanto, reincidência de faltas, a sua natureza e a sua gravidade, bem como, por 

desacato a servidor da contratante. 

O ato de declaração de inidoneidade será proferido pelo Prefeito municipal e 

publicado no Diário Oficial do Estado, e perdurará enquanto durarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação que será concedida sempre que a contratada 

ressarcir a contratante os prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 
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14. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Amanda Francisca da 

Cunha, com o cargo de Assessor Especial – Nivel I, funcionária público municipal, sendo 

responsável pelo recebimento das solicitações, endereço eletrônico: 

sec.obras@turvania.go.gov.br , telefone (64) 3682.1768, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

• A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência não implica em corresponsabilidade da Administração 

Pública, conforme prevê a Lei nº 14.133/2021. 

• O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

                                                                      

 

 

Turvânia, 30 de junho de 2026. 

 

 

 
Amanda Francisca da Cunha 

Assessor Especial I  

Responsável pelo termo de referência 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Obras e Ação Urbana 

Processo Administrativo nº: 3536/2026 

Objeto da Contratação: Aquisição de materiais básicos de construção e correlatos para reparos e 

manutenções das obras públicas do município.  

Modalidade: Pregão Eletrônico de Registro de Preços 

Vigência da Contratação: 12 meses (renovado por mais 12 meses). 

 

 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 

A manutenção de praças e espaços públicos são essenciais para promover o bem-estar da 

comunidade. Devido ao desgaste natural, vandalismo e outras condições, esses espaços precisam 

de reparos contínuos. Materiais de construção de qualidade são necessários para garantir 

durabilidade, segurança e estética. Esses materiais serão utilizados em reformas, pinturas, 

reparos em estruturas e paisagismo, contribuindo para a qualidade de vida da população e 

valorização do patrimônio público.  

 

Considerando que esta municipalidade sempre zela por todas as praças, necessita-se da aquisição 

de materiais (materiais básicos de construção e correlatos) para manutenção da mesma, buscando 

assim elevar as calçadas, desenvolver o funcionamento completo da fonte e demais necessários, 

permitindo assim, que os pedestres e crianças possam trafegar e brincar sem que corram risos. 

 

Considerando ainda que praças públicas são espaços de convivência e em determinados casos, 

simbólicos do meio urbano. Os espaços livres públicos devem ser vistos como elementos 

importantes na cidade, pois desempenham papéis fundamentais tais como ambientais, sociais e 

culturais. Portanto, é necessária a manutenção cotidiana e reparos necessários para o uso coletivo 

da população, incentivando o bem estar e conservando o espaço público, deixando a cidade mais 

apresentável.  

 

 

3- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Para o problema indicado acima ser solucionado, entende-se necessário que a contratação 

apresente os seguintes requisitos: 
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Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de fabricação, a contar do 

recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia de sua total responsabilidade, inclusive 

os custos no que tange o transporte da CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido 

retorno a CONTRATANTE. 

 

O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, 

relacionados com as características dos gêneros fornecidos. 

 

O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

fornecimento dos materiais, sem qualquer ônus para a municipalidade. 

 

O contratado deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas 

verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as condições 

pactuadas. 

 

Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, as empresas deverão atentar 

para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e resoluções que 

orientam a produção sustentável dessas atividades. 

 

A aquisição deve considerar as consequências ambientais, sociais e econômicos de projeto, uso 

de materiais não renováveis, fabricação e métodos de produção, logística, prestação de serviços, 

uso, operação, manutenção, reutilização, opções de reciclagem, disposição e as capacidades dos 

fornecedores para resolver essas consequências em toda a cadeia de abastecimento.  

 

 

4 - LEVANTAMENTO DO MERCADO 

 

Analisando o mercado, entendem-se viáveis as seguintes alternativas, abaixo indicadas com os 

seus pós e contras: 

 

O contratado deverá fornecer o objeto de acordo com o solicitado, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer 

natureza. 

 

O contratado deverá fornecer de acordo com as normas vigentes de boa qualidade e de excelente 

aceitação no mercado. 

 

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de 

empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 
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Considerou-se a hipótese de contratação de obra por empreitada global, contudo, a aquisição via 

Registro de Preços mostrou-se mais vantajosa pois permite que a equipe própria do município 

execute os pequenos reparos, gerando economia com mão de obra terceirizada. 

 

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de 

consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 

tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da municipalidade. Não se 

observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a 

qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada 

caso, a depender da permissibilidade normativa.  

 

 

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Aquisição de materiais básicos de construção para reparos e manutenções das obras públicas do 

município. 

 

A contratação será na modalidade de Pregão Eletrônico, visando a contratação através do 

Sistema de Registro de Preços, conforme regulamentação prevista na Lei Federal nº 14.133/2021 

e normas municipais pertinentes. 

 

Considerando as características dos materiais a serem contratados e o sistema pelo qual se dará o 

processo, poderá haver parcelamento na execução, tendo em vista que as emissões de empenho 

se darão conforme disponibilidade recursos orçamentários até que a demanda seja atendida em 

sua totalidade. 

 

 

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

 

As quantidades foram estimadas com base no levantamento físico das áreas públicas que 

receberão manutenção e na média de consumo de materiais básicos dos últimos 24 meses, 

acrescida de margem para reparos emergenciais decorrentes de intempéries ou vandalismo, 

ressaltando a operação de obras e a necessidade de suas reparações.  Entende-se necessária a 

contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

 
 

ITEM QUANTIDADE UN DESCRIÇÃO 
 

00001 928 KG ACO CA-50 - 8,0 MM (5/16") 
 

00002 419 KG ACO CA-50 10,0 MM (3/8") 
 

00003 300,62 KG ACO CA-60 B - 5,0 MM 
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00004 40 KG ARAME GALVANIZADO Nº 14 BWG 
 

00005 60 KG ARAME RECOZIDO 18 BWG 
 

00006 35 KG PREGO 18X24 
 

00007 360 MT TABUA PARA FORMA (30CM) 
 

00008 100 KG ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM 
 

00009 136,98 M SARRAFO DE MADEIRA 10 CM 

  

00010 270 M³ AREIA GROSSA 
 

00011 270 M³ AREIA MEDIA 
 

00012 270 M³ AREIA FINA 
 

00013 270 M³ BRITA Nº 0 
 

00014 270 M³ BRITA Nº 1 
 

00015 270 M³ BRITA Nº 2 
 

00016 3.000 UND CAL HIDRATADA PARA PINTURA DE MEIOS-FIOS, 20KG A UNIDADE. 
 

00017 3.500 UND CIMENTO PORTLAND CPII-32 (SACO COM 50 KG) 
 

00018 15.000 UN TIJOLO FURADO 9X14X29 CM 6 FUROS 
 

00019 50 UND 
DISCO DE CORTE DIAM. 5/8"- 10" OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR 
QUALIDADE ENTRE AS MARCAS EXEMPLIFICATIVAS CORTAG, VONDER E 
DEWALT. 

 

00020 50 UND 
DISCO DE DESBASTE 7/8" PARA CONCRETO/FERRO (1/4" X 7") OU 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE ENTRE AS MARCAS 
EXEMPLIFICATIVAS CORTAG, VONDER E DEWALT. 

 

00021 60 UN JOELHO 90 GRAUS SOLDAVEL DIAMETRO 25 MM 
 

00022 50 UN JOELHO 90 GRAUS SOLDAVEL DIAMETRO 50 MM 
 

00023 40 UN JOELHO DE REDUCAO 90 GRAUS SOLDÁVEL COM BUCHA LATAO 25X1/2" 
 

00024 20 UN LUVA SIMPLES DIÂMETRO 75 mm - (ESGOTO) 
 

00025 25 UND BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA 75 X 50 MM 
 

00026 20 UND BUCHA DE REDUÇÃO SOLDAVEL LONGA 50 X 25 MM 
 

00027 15 UND REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA DIAM.3/4" 
 

00028 4 UND REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA DIAM. 1.1/2" 
 

00029 1.000 MT FITA VEDA ROSCA 18 MM 
 

00030 40 UND TE 90 GRAUS SOLDAVEL DIAMETRO 25 MM 
 

00031 20 UND TE 90 GRAUS SOLDAVEL DIAMETRO 50 mm 
 

00032 20 UND TE 90 GRAUS SOLDÁVEL DIÂMETRO 75 MM 
 

00033 20 UND TE 90 GRAUS SOLDAVEL COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL 25 X 25 X 
1/2" 
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00034 240 MT TUBO SOLDAVEL PVC MARROM DIAM. 25 MM 
 

00035 96 MT TUBO SOLDAVEL PVC MARROM DIAM. 50 MM 
 

00036 18 MT TUBO SOLDÁVEL PVC MARROM DIAM. 75 MM 
 

00037 40 UND JOELHO 45 GRAUS DIAMETRO 40 mm - (ESGOTO) 
 

00038 40 UND JOELHO 45 GRAUS DIAMETRO 50 mm (ESGOTO) 
 

00039 10 UND JOELHO 90 GRAUS C/ANEL 40 mm 
 

00040 50 UND JOELHO 90 GRAUS DIAMETRO 40 mm (ESGOTO) 
 

00041 50 UND JOELHO 90 GRAUS DIÂMETRO 50 MM (ESGOTO) 
 

00042 50 UND JOELHO 90 GRAUS DIÂMETRO 100 MM (ESGOTO) 
 

00043 10 UND JUNCAO SIMPLES DIAMETRO 100 X 100 mm (ESGOTO) 
 

00044 10 UND JUNÇÃO SIMPLES DIÂMETRO 100 X 50 MM - (ESGOTO) 
 

00045 4 UND CORPO RALO SINFONADO CILÍNDRICO 100 X 40 MM 
 

00046 25 UND REDUÇÃO EXCÊNTRICA 100 X 50 MM - (ESGOTO) 
 

00047 10 UND BUCHA DE REDUÇÃO LONGA 50 X 40 mm - (ESGOTO) 
 

00048 30 UND TE SANITARIO DIAMETRO 50 X 50 mm - (ESGOTO) 
 

00049 4 MT TERMINAL DE VENTILAÇÃO DIÂMETRO 50 MM - (ESGOTO) 
 

00050 240 MT TUBO SOLDÁVEL PARA ESGOTO DIÂMETRO 40 MM 
 

00051 120 MT TUBO SOLDÁVEL PARA ESGOTO DIÂMETRO 50 MM 
 

00052 330 UM TUBO SOLDÁVEL PARA ESGOTO DIÂMETRO 100 MM 
 

00053 12 UND 
VASO SANITÁRIO COM CAIXA ACOPLADA VESÚVIO COM ASSENTO E ITENS DE 
INSTALAÇÃO (BRANCO) 

 

00054 15 UND CUBA DE APOIO QUADRADA EM LOUSA 30 CM 
 

00055 18 UND CONJUNTO DE FIXAÇÃO COM BUCHA PLÁSTICA 10MM PARA VASO SANITÁRIO 
 

00056 30 UND 
TORNEIRA METALICA CROMADA, DE MESA/BANCADA, PARA COZINHA, BICA 
MOVEL, COM AREJADOR, BAIXA 1/2" OU 3/4" 

 

00057 100 PAR PARAFUSO DE FIXAÇÃO PARA LAVATÓRIO COM BUCHA PLÁSTICA8 MM 
 

00058 50 UND TORNEIRA PLÁSTICA PARA JARDIM PRETA BITOLA ½. 
 

00059 20 UND TORNEIRA DE MESA PARA LAVATÓRIO DIÂMETRO 1/2" 
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00060 10 UND 
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
AF_01/2016 

 

00061 200 UND LIXA PARA PAREDE Nº 100 
 

00062 200 UND LIXA PARA PAREDE Nº 150 
 

00063 200 UND LIXA PARA PAREDE Nº 200 
 

00064 600 M² 

PORCELANATO (PISO) DIMENSÃO MÍNIMA: 82x82CM, DIMENSÃO MÁXIMA: 
100x100CM, COR/TONALIDADE: BRANCO, CINZA, BEGE OU MARMORIZADO, 
BASE/ACABAMENTO: ACETINADO, ACABAMENTO DE BORDA: RETIFICADO, 
ANTIDERRAPANTE: NÃO, TEXTURA: NÃO, TIPO DE TEXTURA: LISO, 
RESISTÊNCIA A MANCHA: ALTA (MÍN. CLASSE 3), TRÁFEGO: INTENSO - OU 
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE ENTRE AS MARCAS 
EXEMPLIFICATIVAS PORTINARI, EMBRAMACO, DELTA, HELENA 
PORCELANATOS OU DE MELHOR QUALIDADE. 

 

00065 15 UND PUXADOR TIPO ALÇA FERRO CROMADO 10CM PARA PORTA DE CORRER 
 

00066 700 SC 

ARGAMASSA PISO SOBRE PISO FLEXÍVEL ACIII, COR: CINZA, PARA 
PORCELANATO, USO: EXTERNO E INTERNO, PESO DO PRODUTO: 20 KG - 
MELHOR OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE ENTRE AS MARCAS 
EXEMPLIFICATIVAS QUARTZOLIT E VOTORANTIM. 

 

00067 500 UM PINGADEIRA, DIMENSÕES: 17 X 01 CM, MOLDURA, MODELO 3 DEGRAUS. 
 

00068 500 MT CABO PP 3,6 MM 
 

00069 1.000 MT CABO PP 2X 2,5MM 
 

00070 1.000 MT FIO FLEXÍVEL 1,5MM VERDE 
 

00071 1.000 MT FIO FLEXÍVEL 1,5MM VERMELHO 
 

00072 1.000 MT FIO FLEXÍVEL 1,5MM AZUL 
 

00073 1.000 MT FIO FLEXÍVEL 750V 2,5MM VERDE 
 

00074 1.000 MT FIO FLEXÍVEL 750V 2,5MM VERMELHO 
 

00075 1.000 MT FIO FLEXÍVEL 750V 2,5MM AZUL 
 

00076 1.000 MT FIO FLEXÍVEL 4,0 MM VERMELHO 
 

00077 1.000 MT FIO FLEXIVEL 4,0 MM PRETO 
 

00078 1.000 MT ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL (MANGUEIRA CORRUGADA LEVE) DIAM. 25MM 
 

00079 1000 MT ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL (MANGUEIRA CORRUGADA REFORÇADA) DIAM. 
50MM 

 

00080 50 UN 
LUMINÁRIA DE POSTE DE JARDIM SEXTAVADA, FÁCIL INSTALAÇÃO, 
COMPATÍVEL COM POSTE DE DUAS POLEGADAS, DIFUSOR: VIDRO, MATERIAL: 
ALUMÍNIO, COR: PRETO, PADRÃO DO SOQUETE: E-27. 

 

00081 300 UN LAMPADAS 50 WATS 6500 (BRANCA) 
 

00082 50 UN ADESIVO (COLA) PLASTICO PARA PVC -175 GRAMAS INCOLOR 
 

00083 100 UN ADESIVO (COLA) PLASTICO PARA PVC – 850 GRAMAS INCOLOR 
 

00084 1.000 M² GRAMA ESMERALDA EM PLACAS, TAPETE 40X60 CM - 01ª QUALIDADE 
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00085 100 LT ZARCAO/CROMATO DE ZINCO LATACOM 18 L 
 

00086 100 M² TELHA ONDULADA 6 MM (L=1,10 M) 
 

00087 500 M² TELA ARTISTICA # 3 CM FIO 14 SOLDÁVEL 
 

00088 500 M² TELA DE ARAME MALHA 4" FIO 12 SOLDÁVEL 

 

As unidades e especificações de itens presentes na tabela foram retiradas da tabela de custo de 

materiais e/ou cotação direta e/ou ata de registro de preços, anexados ao procedimento 

administrativo. 

 

Salientamos que após os levantamentos realizados, constatou-se a necessidades de publicação de 

licitação para aquisição dos materiais em questão, por meio de sistema de registro de Preço no 

sentido de suprir as demandas precípuas do ano em curso da Secretaria Municipal de Obras, 

Transportes e Ação Urbana. 

 

A relação dos materiais e quantitativos estão descritos no Termo de Referência.  

 

7 – ESTIMATIVA DE VALORES 

 

Estimativa dos valores unitários será com base em pesquisa simplificada de mercado, a fim de 

realizar levantamento do eventual gasto com a solução escolhida (de modo a avaliar a 

viabilidade econômica da opção) é o seguinte:  

 

- Para estimativa de valores foi utilizada tabela de custo de materiais e/ou cotação direta e/ou ata 

de registro de preços. 

                               

8 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

  

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei nº 

14.133/2021, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do 

parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao 

melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade 

sem perda da economia de escala. 
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Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja visto, se 

comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor 

aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade. 

 

9 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Não se verifica necessidade de contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda, sendo a contratação gerenciada diretamente entre a Administração 

Pública e o fornecedor. 
 

10 – RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A contratação tem por finalidade propiciar meios para execução de reparos e manutenções de 

dependências públicas que trarão inúmeros benefícios para a cidade e consequentemente a toda 

população local. 

 

11- PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 
Não serão necessárias providencias previamente à celebração do contrato. 

 

12- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

 
Os materiais ofertados devem ser fornecidos por fornecedores compromissados com o meio 

ambiente, que mantenham programa continuado de sustentabilidade ambiental. 

 

13 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

Assim, considerando o exposto, a pesquisa de preços realizada, o levantamento do orçamento 

estimado da licitação e a existência de recursos orçamentários para cobertura do mesmo, 

entendemos ser VIÁVEL e NECESSÁRIA a contratação demandada. 
 

14- ANEXOS 
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15- RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP 
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ANEXO III 

Minuta de Ata de Registro de Preços 

MODELO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N.º ......... 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), 

com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato 

representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 

202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo 

administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico 

Registro de Preços nº XXX/2026, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº XXX, de XX de janeiro de 2025, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, Anexo I do Edital do 

Pregão Eletrônico Registro de Preços nº XXX/2026, que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 
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A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta do Anexo 

Único da presente Ata. 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão) 

São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº  Órgãos 

Participantes 

Unidade Quantidade 

    

    

    

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do artigo 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 
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O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à 

ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto 

no item 4.7. 

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os 

valores praticados no mercado na forma do artigo 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES 

PÚBLICAS, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

artigo 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

previamente estabelecidos, e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 0. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Portal Nacional 

de Contratações Públicas e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos publicitados, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no artigo 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 
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Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no artigo 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 
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Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal nº XXX, de XX de 

janeiro de 2025. 
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DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Decreto Municipal nº XXX, de XX de janeiro de 2025 c/c o Edital do Pregão 

Eletrônico Registro de Preços. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade, conforme o Decreto Municipal nº XXX, de XX de 

janeiro de 2025. 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do Edital do Pregão 

Eletrônico Registro de Preços. 

No caso de adjudicação por preço global de grupo/lote de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes, quando houver.  

Local e data 

Representante legal do órgão gerenciador  

 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO ÚNICO 

 

CADASTRO DE RESERVA 

 

A) Seguindo a ordem de classificação, segue a Relação de Fornecedores que aceitaram cotar 

os itens com preços iguais aos do Adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

B) Seguindo a ordem de classificação, segue a Relação de Fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO IV 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº ___/2026 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na 

Forma Eletrônica nº _____/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital 

e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:                                                                             

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:    

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:                                                                    

 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital.              

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os itens de no mínimo, a contar do 

recebimento definitivo do objeto pela Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.  

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 

e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
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VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO V 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura 

Municipal de ________, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2026 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 

http://www.turvania.go.gov.br/
mailto:licitacaoturvania@gmail.com


                                                                                   

                                                                                                                                        

 

Departamento de Licitações e Contratos – Av. Dr. Ulisses Guimarães, nº 458, Centro CEP 76.110.000 – Fone: (64) 3682-  1768  
www.turvania.go.gov.br / licitacaoturvania@gmail.com 

 

ANEXO VII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, 

que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VIII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2026 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de 

Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) sob o 

regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

 

Local e data 

 

 

 

____________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO IX 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2026 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão...............................da 

Prefeitura Municipal de _______, que a empresa............................................................tomou 

conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a 

cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

Local e data 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO X 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2026 

 

DECLARAÇÃO 

(Razão social______________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________ 

 Sediada__________________________________________________(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade _______________ nº_______, instaurada pelo Município de _________, não integra nosso 

corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto 

ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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